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Acidente com três veículos deixa cinco mortos na  
MG-431, em Itaúna 
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Cinco pessoas morreram após um acidente envolvendo três veículos na rodovia 
MG-431, altura do km 38, em Itaúna, no Centro-Oeste de Minas Gerais. Um 
homem ficou em estado grave e foi hospitalizado. 
 
De acordo com o Corpo de Bombeiros, a colisão envolveu um Ford Ka, um 
Volkswagen Quantum e um Renault Duster e ocorreu por volta das 17h.  
A situação mais grave foi registrada no primeiro veículo, onde duas mulheres, de 
39 e 47 anos, um homem, de 34, e uma criança, de 12, não resistiram aos 
ferimentos e morreram no local. O motorista do carro, de 29 anos, foi conduzido 
pelo Samu, em estado grave, ao Hospital Manoel Gonçalves, em Itaúna.  
 
No segundo automóvel, o motorista, de 65 anos, também não resistiu à batida e 
faleceu no local. Já o condutor do Duster foi atendido em consciência e teve 
ferimentos leves. 
 
Segundo os militares, a perícia da Polícia Civil foi chamada à área do acidente e 
realizou os trabalhos. Em seguida, os corpos das vítimas foram retirados dos 
veículos e encaminhados para o Instituto Médico-Legal (IML). As causas do 
acidente serão investigadas. 
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DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DE MINAS GERAIS – DER 
 
EXTRATOS DE CONTRATOS  
Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
. Contratada: Cone PP Consultoria Ltda. Instrumento: Contrato DE-003/2021. Fundamento: 
Edital nº 042/2020. Objeto: Elaboração do Diagnóstico da Situação da Edificação do Hospital 
Regional de Sete Lagoas, no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, situado na 
Avenida José Sérvulo Soalheiro, S/Nº - Bairro Aeroporto - Sete Lagoas/MG. valor: r$ 743 .218,13 
(setecentos e quarenta e três mil, duzentos e dezoito reais e treze centavos), com preços iniciais 
de Jul/2020. Dotações orçamentárias 4291 .10 .302 .157 .4458 .0001 .3390 - Fonte: 10 .1 e 4291 
.10 .302 .157 .4458 .0001 .4490 - Fonte: 10 .1, Processo nº: 2300.01.0123641/2020-81. 
Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
. Contratada: Lumens Engenharia Ltda. Instrumento: Contrato: DE-004/2021. Fundamento: 
Edital nº 044/2020. Objeto: Elaboração de diagnóstico da situação da edificação do Hospital 
regional de Juiz de Fora, no município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, localizado na rua 
Henrique Burnie nº 677 - Bairro Mário Procópio - Juiz de Fora/MG. Valor: R$ 953 .884,83 
(novecentos e cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três 
centavos), com preços iniciais de Jul/2020. Dotações orçamentárias 4291 .10 .302 .157 .4458 
.0001 .3390 - Fonte : 10 .1 e 4291 .10 .302 .157 .4458 .0001 .4490 - Fonte: 10 .1, Processo nº: 
2300.01.0123641/2020-81. 
 
CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT - ATA DA 3ª 
REUNIÃO ON-LINE DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E 
METROPOLITANO REALIZADA AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. (09/02/2021). Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
às 9h30, (nove horas e trinta minutos), reuniram-se excepcionalmente de forma virtual em 
decorrência da pandemia do Coronavírus (Covid-19), o senhor Edilson Salatiel Lopes Presidente 
em substituição ao titular, e os seguintes Conselheiros: Eliane Leite Dorella, Fernando Antônio 
Soares Bezerra, Fernando Marcio Mendes, Gabriela Megre de Lima, Lorena Milagres Peron 
Antonacci, Márcio Ivanei do Nascimento, Marcos de Castro Pinto Coelho e rodrigo Lazaro . o 
Conselheiro Ten . Fernando de Abreu Armani justificou a ausência. Na sequência, o Presidente 
em substituição fez a conferência do quórum para o início da 3ª reunião (terceira reunião), e, 
havendo número suficiente de Conselheiros titulares ou suplentes no exercício da titularidade, a 
reunião foi iniciada . Em prosseguimento, o Presidente posicionou aos Conselheiros sobre alguns 
assuntos que seriam discutidos ao final da reunião na palavra franca . Tão logo o Presidente 
terminou de discorrer, o Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho pediu a palavra para fazer 
vários questionamentos, a saber: Cancelamento da 03ª (terceira) reunião, porque constavam 
processos no tocante as autuações ocorridas no período da pandemia, que tratam do 
descumprimento da DELIBERAÇÃO COVID-19 N° 17 DE 22/03/2020, ou, então, que os mesmos 
fossem retirados de pauta . Disse, ainda, que na ata da 02ª (segunda) reunião do Colegiado 
constou a existência de 308 (trezentos e oito) processos para distribuição, atualmente, 359 
(trezentos e cinquenta e nove), e, assim, estariam sendo preteridos . o Presidente não acolheu o 
pedido de cancelamento, não tendo ocorrido manifestação contrária por parte dos presentes 
para retirada dos mesmos da pauta, o que acabou acontecendo . Em continuidade, requereu 
fosse disponibilizada planilha aos Conselheiros, nela contendo todos os processos existentes na 
Secretaria para distribuição, inclusive devendo ser atualizada periodicamente à medida em que 
outros aportassem junto ao Colegiado . ouvidos os Conselheiros, todos posicionaram de acordo . 
outro assunto colocado pelo Conselheiro, foi a forma de distribuição dos processos, por dever 
haver ordem cronológica . Após manifestações de todos os Conselheiros, o consenso foi no 
sentido de que a distribuição deve iniciar com aqueles mais antigos e já existentes na Secretaria, 
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por exemplo, dos anos de 2018, 2019, 2020, e, a partir daí os demais em ordem cronológica de 
entrada no Conselho . Após o julgamento destes, deverá ser obedecida a ordem cronológica de 
entrada no Conselho de Transporte Coletivo, mantendo a disponibilização da planilha e 
atualização periódica dos processos para conhecimento dos Conselheiros . Decidiram, ainda, 
que assuntos, por exemplo, relativos a pedidos de anuência prévia, regime de funcionamento, 
ou, outros que forem submetidos à apreciação do Colegiado, devem ter preferência sobre os 
autos de infração . Logo após, passou a palavra aos conselheiros para relatos dos processos 
distribuídos, conforme pauta . PROCESSOS DELIBERADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI 
DELEGADA Nº 128, DE 25 DE JANEIRO DE 2007: ORDEM DO DIA . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
N° 041/2021: Auto de Infração 203661, Recorrente: Benedito Brás Bueno, deliberou, por 
unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 
042/2021: Auto de Infração E00004714, recorrente: Consorcio Metropolitano de Transporte - 
rIT7, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 
043/2021: Auto de Infração E000010538, recorrente: Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 044/2021: Auto de 
Infração E000007083, recorrente: Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 045/2021: Auto de Infração 
E000005124, Recorrente: Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N°046/2021: Auto de Infração E000006724, recorrente: 
Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO N° 047/2021: Auto de Infração E000006687, recorrente: Expresso Gardênia Ltda 
., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 
048/2021: Auto de Infração E000006726, Recorrente: Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por 
unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
N°049/2021: Auto de Infração E000004233, Recorrente: Consorcio Linha verde -rIT 5, deliberou, 
por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 050/2021: Auto de 
Infração E000006328, recorrente: Consorcio Estrada real - rIT 4, deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 051/2021: Auto de Infração 
E000003049, recorrente: uniminas Consorcio RIT 2, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 052/2021: Auto de Infração E000006365, Recorrente: 
Uniminas Consorcio RIT 2, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO N° 053/2021: Auto de Infração E000006166, recorrente: uniminas Consorcio RIT 
2, deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso, determinando o arquivamento do 
auto de infração . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 054/2021: Auto de Infração E000006165, 
Recorrente: Uni-minas Consorcio RIT 2, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 055/2021: Auto de Infração E000006414, recorrente: viação 
Pássaro verde Ltda ., deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO N° 056/2021: Auto de Infração E000009999, recorrente: viação Rio Doce Ltda ., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO DO CON-SELHO N° 
057/2021: Auto de Infração E000006265, Recorrente: Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por 
maioria, de ofício, pelo cancelamento do auto de infração . DELIBERAÇÃO DO CONSE-LHO N° 
058/2021: Auto de Infração E00004529, Recorrente: Consórcio Cidade Industrial - CoNCIDI - RIT 
7, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 
059/2021: Auto de Infração E000004215, Recorrente: Consorcio Estrada real - rIT4, deliberou, 
por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 060/2021: Auto de 
Infração E000003405, recorrente: Consorcio Estrada real - RIT 4, deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 061/2021: Auto de Infração 
E000002022, recorrente: Minas Fretamento vip Ltda . – ME, deliberou, por una-nimidade, não 
conhecer do recurso por intempestivo . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 062/2021: Processo: 
1300010001567201914-3952/ART/600 Assuntos: ATP 3952 - 1 Manhuaçu/Alto Jequitibá: Partida 
de Manhuaçu: Alterar a frequência do horário de 18h30 diário para domingo . Partida de Alto 
Jequitibá: Cancelar o horário de 08h15. Implantar o ATP Manhuaçu/Caparaó, via Missões no 



padrão convencional - B, com seccionamentos intermediários em reduto, independência = 
Manhumirim, Manhumirim, Alto Jequitibá, Alto Jequitibá-MG111/AC Parque Nacional Caparaó, 
nos seguintes horários: Partida de Manhuaçu: 18h30 segunda a sábado . Partida de Caparaó: 
07h20 segunda a sábado, deliberou, por unanimidade opinar favorável para aprovação do 
pleito. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 063/2021: Auto de infração E000002810, recorrente 
Consórcio Linha verde-rIT 5, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELI-
BERAÇÃO DO CONSELHO N° 064/2021: Auto de Infração E000002979, recorrente: Consorcio 
Linha verde - rIT5, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO N° 065/2021: Auto de Infração 222272, Recorrente: Consórcio Linha verde RIT5, 
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 
066/2021: Auto de Infração E000002965, Recorrente: Consorcio Linha verde - RIT5, deliberou, 
por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 067/2021: Auto de 
Infração E000006254, recorrente: Consorcio Metropolitano de Transporte RIT 3, deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 068/2021: Auto de 
Infração E000006250, recorrente: Consorcio Metropolitano de Transporte RIT 3, deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 069/2021: Auto de 
Infração E00000608, recorrente: Consorcio Metropolitano de Transporte RIT 3, deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 070/2021: Auto de 
Infração E000006523, recorrente: Consorcio Metropolitano de Transporte RIT 3, deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 071/2021: Auto de 
Infração E000006441, recorrente: Consorcio Metropolitano de Transporte RIT 3, deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 072/2021: Auto de 
Infração E000006261, recorrente: Consorcio Estrada real - RIT 4, deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 073/2021: Auto de Infração 
E000010270, recorrente: Expresso Setelagoano Ltda ., deliberou, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso . outros assuntos de interesse do conselho de transportes: A próxima 
reunião do Conselho de Transportes, conforme calendário definido no início do exercício, será 
realizada no dia 23/02/2021. Palavra franca: Conforme exposto no início da reunião, o 
Presidente, em substituição, Edilson Salatiel Lopes, submeteu à consideração dos Conselheiros a 
possibilidade de as reuniões serem semanais, assim como, aumentar o número de processos a 
ser distribuir . Todos os Conselheiros manifestaram unanimemente pela impossibilidade de 
modificação no calendário das reuniões, permanecendo quinzenalmente, porque fixadas 
“conforme calendário definido no início do exercício”, cujo texto ora transcrito foi extraído das 
pautas das sessões do Colegiado. Justificaram, ainda, que as reuniões semanais acabariam por 
impossibilitar a análise dos processos para julgamento, e, em consequência, permaneceriam em 
pauta . Quanto a quantidade na distribuição dos processos, a maioria dos Conselheiros 
entendeu estar suficiente o número de seis atualmente distribuídos, inclusive, porque fixado 
este patamar em reunião anteriormente ocorrida . o Presidente, em substituição, solicitou saber 
dos Conselheiros a respeito da elaboração de ata da reunião ocorrida no dia 02 .02 .2021 com o 
Dr . Gabriel ribeiro Fajardo, sendo consenso dever ser elaborada para registro dos assuntos 
tratados . Aprovação da ata: o Presidente em substituição coloca em votação a Ata da 3ª 
reunião de 2021, sendo aprovada por unanimidade . Encerramento: Sem outras manifestações e 
nada mais havendo a tratar, o Presidente em substituição, agradeceu a participação dos 
Conselheiros e encerrou a reunião às 12h45 . Eu, Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho, 
lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada pelos Conselheiros, será assinada por mim, 
bem como pelo Presidente .A Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados que foram 
mantidos, em decisão de primeira instância, os autos de infração abaixo relacionados, 
assegurando o direito de interposição de recurso ao CT, na forma e prazo regulamentar: 
Transporte Coletivo Metropolitano Comercial Nº RIT>Nº Auto 2>E000008060, E000008064; 
5>E000011674, E000007890, E000012970, E000011678, E000012210, E000012903, 
E000011693, E000013347, E000012204, E000012907, E000013415, E000013416, E000013421, 
E000013342, E000013116, E000012911, E000013395, E000013357;5>E000013343, E000012880 



.1>E000016248, E000016229, E000014583, E000014476, E000015686, E000016228, 
E000016283, E000016224; 2>E000008010; 3>E000008209; 4>E000007786, E000008151; 
5>E000012580, E000008217, E000008156, E000008273, E000007891, E000007946, 
E000008155, E000007222, E000012089; 6>E000008027, E000007880, E000008103; 
7>E000008061 .1>E000017009, E000016861, E000016849, E000016850, E000016862, 
E000016985, E000016863, E000016987, E000016857, E000016984, E000016986; 
2>E000008587, E000008352, E000008492; 3>E000008493, E000008494, E000008599, 
E000008600; 6>E000014522, E000015435, E000015457; 7>E000008484, E000008377 .A 
Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados que foram mantidos, em decisão de 
primeira instância, os autos de infração abaixo relacionados, assegurando o direito de 
interposição de recurso ao CT, na forma e prazo regulamentar: Transporte Fretado Código 
Autorizatário>Nº Auto 77>E000009934 .A Diretora de Operação Viária notifica aos interessados 
que os autos de infração abaixo discriminados foram cancelados/arquivados em decisão de 
primeira instância: Transporte Coletivo Metropolitano Comercial Nº RIT>Nº Auto 
3>E000008502; 5>E000012114, 6>E000007882 .A Diretora de Operação Viária notifica aos 
interessados que os autos de infração abaixo discriminados foram cancelados/arquivados em 
decisão de primeira instância: Transporte Coletivo Intermunicipal Código Delegatário>Nº Auto 
21749>E000003117 

 

 
 
 
 

 


